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RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 568/2022-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 25/10/2022 com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Adminis-
tração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
Portaria nº 008/2024-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 03/01/2024
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 504/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL 
de 19/09/2022, instaurada para apurar a conduta do servidor A.M.L.S. 
mat. nº 5853290, o qual, em tese, teria agido de forma arbitrária e incom-
patível envolvendo a criança S.M.P. de apenas 6 anos de idade, fato ocor-
rido no município de CASTANHAL-PA no dia 25/04/2022, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos sufi cientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 504/2022-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 19/09/2022 com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
Portaria nº 009/2024-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 03/01/2024
CONSIDERANDO: o impedimento do(a) Delegado(a) MÔNICA MEDEIROS 
DE OLIVEIRA, em dar prosseguimento na apuração, AAI nº 354/2022-AAI/
GAB/ CORREGEPOL, de 06/07/2022;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 354/2022- AAI/
GAB/CORREGEPOL, de 06/07/2022, ao Delegado(a) LEOMAR NARZILA 
MAUES PEREIRA, para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral
Portaria nº 010/2024-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 04/01/2024
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 633/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 15/06/2023, instaurada para apurar as circunstâncias em 
que ocorreu o extravio de peças de veículos automotores recolhidos ao pá-
tio da Delegacia e demais fatos conexos, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos sufi cientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 633/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 15/06/2023 com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
Portaria nº 011/2024-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 04/01/2024
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 161/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL 
de 22/02/2023, instaurada para apurar a responsabilidade funcional do ser-
vidor que, em tese, deixou de cumprir diligências requisitadas pelo Ministé-
rio Público, nos autos do Processo Judicial nº 0800190-85.2021.8.14.0079 
(IPL nº 00145/2021.000037-9), conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos sufi cientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 161/2023-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 22/02/2023 com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior

Portaria nº 012/2024-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 04/01/2024
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 248/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 05/04/2023, instaurada para apurar a responsabilidade 
funcional do Policial Civil que, supostamente, agiu com arbitrariedade no 
exercício de suas funções, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos sufi cientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 248/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 05/04/2023 com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
Portaria nº 013/2024-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 05/01/2024
CONSIDERANDO: que a Delegada JANAÍNA CEDRAN BERGAMINI DE OLI-
VEIRA, presidente da AAI nº 516/2023-GAB/CORREGEPOL de 17/05/2023, 
por meio do Memorando nº 430/2023 - CRZS de 14/12/2023, exarado 
no PAE 2023/1418765, em que solicitou a inclusão do nome do servidor, 
M.J.A.S, matrícula, nº 5232481, à portaria inaugural, pelo fato de ter sido 
constatado indícios de transgressão disciplinar pelo servidor;
RESOLVE:
I-DETERMINAR o ADENDO à AAI nº 516/2023-GAB/CORREGEPOL de 
17/05/2023, para incluir o nome do servidor em epígrafe, como sindicado 
nos autos.
II-À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as providên-
cias de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral
Portaria nº 014/2024-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 08/01/2024
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 402/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL 
de 20/07/2022, instaurada para apurar e defi nir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e remessa das diligências referentes aos 
autos do Processo nº 0809431-42.2021.8.14.0028 conectada ao IPL nº 
00556/2020.100028-3 fato ocorrido em Marabá, tendo este fato ocasiona-
do a instauração no M.P da SIMP nº 002229-930/2022, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos sufi cientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 402/2022-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 20/07/2022 com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
Portaria nº 015/2024-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 08/01/2024
CONSIDERANDO: o impedimento do(a) Delegado(a) VALÉRIO DE OLIVEI-
RA ALVARENGA em dar prosseguimento na apuração da AAI nº 527/2023-
AAI/ INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 24/05/2023;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 527/2023-AAI/ 
INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 24/05/2023, ao Delegado(a) GUSTAVO 
JOSÉ FONTENELE BARREIRA, para dar prosseguimento na apuração, com 
observância do prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Adminis-
tração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Corregedor-Geral
Portaria nº 016/2024-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 08/01/2024
CONSIDERANDO: o impedimento do Delegado(a) VALÉRIO DE OLIVEIRA 
ALVARENGA, em dar prosseguimento na apuração, AAI nº 446/2022-AAI/
GAB/CORREGEPOL, de 08/08/2022;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 446/2022-AAI/
GAB/CORREGEPOL, de 08/08/2022, ao(a) Delegado(a) LENA JANNE BOTE-
LHO DE ALMEIDA, para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Adminis-
tração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Corregedor-Geral


